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JORGE JOSE SANTIAGO, Prefet to Muntct,pal d6 Cruze•ro,, 
. Estado d~ são Paulo, no uso de suas atrtbut~ões legats~ que ~ 

lhe são confer&das por lei pelo inciso II do art,go 39~ do Dt 
ereto-Lei Complementar·n9 9, de 3l de dezembro d~ 196.9; 

' . . 

. . ' 

FAZ SABER QUE A Cíf/JARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PRQ . 
MULGA A SEGUINTE IJEI,: ·,. 

Arttgo l9 ~ Ftca apro~adO o Or,amento Geral do AfuntÓ(pto de ::
Cru~etro para o exerc(cto /Lnancetro de 197'1 dtseti 
mtnaào, pelos anexos integ~ante$ desta Le' a que 
estima a Receita. em.()'$ 22.600.000,00 (r;tnte e dots 
mtlhÕes e_ se,scentos mtl cruzetros) e Jtxa a desp4 

• . .. 1 .. """ 

sa em·QfJ ~2.600.000,00 (otnte e dots mtlhoes e -
se,scentos mil cruzetros). · 

§ lR -· Do total da Recetta de que trata este arttgo 0# •• ~· 
Oft 22.000.000,00 (otnts e dots mtlhÕes de cruzei -
ros). se refere a Adm,ntstração Df,reta e 0$ ••••••• 

OtJ €()0.000,00 (setscentos mtl cruzetros) a Admtn,s
tragão Indtreta. 

§ 29 ... Do total da Despesa de que trata este arttgo ()fJ ••• 

Ofl 22.0oO.OOO;OO (oint~ e àots milhões de cruzei • 
ros) se referi! a Admtntstro.gão · Dtreta e ()fJ •• •••••• 
OS 600.obo,oo ($etscentos mtl cruzetros) a Admtnt& 

• j tragão Indtreta. 

Art,gc .as - A Recetta serd realizada msdtante arrecadagão ãos 
Trtbut.os e outras contríbu&gões.Correntes e de ·c'1 
P'tal na forma da_Lsg,slagão em Dtgor e das espeot. ,. . 

f'cagoes constantes do anexo e de .acordo com o Sf,; 
1 gutnis:desdobramento. 
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. I - Adlntntstração Dtreta 
' l. Receita Correntes 

1,.1 Recet.ta Tributária 2.350.000,00 
1,,2 Receita Patrtmontal 10.000,00 
1,3 Receita IndUstrial 580.000,00 
1.4 Transf. Correntes 14.560.000,00 
1•5 Receita Diversas 690.000,00 18.190.000,00 

2. Receita de Capital 
2.1 Receita de CaPttal 
2.~ Transf. Correntes 

90.000;00 
3. 720.000,00. 3.810.000,00 

II - Administração Indireta 
1. Recai tas Correntes 
2 ~ . Recet ta. de Capt ta~ 

56_0.000,00 
40.000,00 600.000,00 

22.600.000,00 
Arttgo 39 - ·A despesa será. realizadç:i na- forma espectftcada 

anexo 2 conforme o seguinte desdobramento 

I - Adlntntst~ação Direta 
O Governo e AdministraÇão Geral 
1 Aàlninistração Ftna~cetra 
2 Educação e Cultura 

·no 

3 Saúde e Saneamento 

3.116.000,00 
1.110.000,00' 
3.460.000,00 
1.560.000,00 
1.150.000~00 

\ ... 

4 Bem Estar Social 
5 Serviços Urbanos .~ , 11.604.000,00 22.000 000 

. -· , """' • . . #V 

.11 - <Jrgao de Admtntstraça.q Indireta -
. Despesa Total 600.000,00 22.600.000,00 

Artigo 49 - Fica o Poder Executivo autortzado a expedir mediante 
. Decreto as tabelas explicativas de dtsort'}ltnação de 
verbas dtscrtmtnadas nos ane~os, por unidadés orça ~ 
mentártas. 

Artigo 52 - Fica o Poder Executivo autort~ado a abrir, por Deor~ 
to; crédt.tos SUJ!lementares até o ltmt te de ~ ( cin
quenta por cento) do orçamento ,despesa, ·nos termos -
do disposto no arttgo 7, obedectdas as normas do ac. 
ttgo .43, tudo da Let Federal n9 14.320/64. , 

. ' . 

Parágrafo dnico - N(') cumprtmento do dtspasto neste ar{tgo, pode-
rd o Poder Executivo suplementar, corrigtr -

' ' 
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(tens dentro das dotações orçamentártas ·e~· 
pectftcaàas na tabela expltcattva do orça
mento anal(ttco da Despesa. 

· Arttgo 52· · - . Ftca o Poder -Executtvo autortzado a redtstrtbutr, -
quando necessdrto, parcelas de uma Para outra untdg, 
de orça:mentdria, de ponformtdade com o arttgo 66 da 
Let Federal· nQ 4. 320/64. 

Arttgo 79 - Ftca o Poder.Executivo autorizado a tomar m~dtdas -
necessdrtas para aju~tar a execuçã~ da despesa ào -
comportamento efetivo da Receita. 

' 1 ' 

Parcfgrafo lfntco - Durante a execução do orçamento, ftca o Poder 
Exéouttr;o autortzado a realizar/ operações de 
crédito por antecipação da Recetta,·atd o ll 
mt te de 2$ do total das Recet tas, ~Ub·tratndO
se' deste montante Jas operações de crédttos -
olaS,stftcadas como Recetta de Capttal. 

Artigo 89 - Ftca o Poder Executivo autorizado a redtstrtbutr, -
por Decreto, as dotações dtscrtmtnadas da Admtní~ -
tração Dtreta. 

Arttgo 9Q - .Esta Let entrará'em vtgor·em lB de janetro de 1977. 

s.em contrdrto. . . 

Secr:etarta da Prefet tura lfuntctpal de 
Cruzetro,. em 26 de novembro de 976 

;1 

JJS/maf. 


